
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL PEDRO AIHARA

REQUERIMENTO  Nº          , DE 2023

(Do Sr. PEDRO AIHARA)                         

                                              

  Requer realização de Audiência
Pública  com  representantes  da
sociedade  civil  e  entidades
públicas  para  debater  a
instituição  do  Dia  Nacional da
Segurança com Eletricidade 

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, que ouvido o plenário desta Comissão, seja realizada

Audiência Pública com representantes da sociedade civil e entidades públicas

para debater a instituição do Dia Nacional da Segurança com Eletricidade. 

Por oportuno, sugerimos que sejam convidados representantes

das seguintes instituições:

  ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica 

  Representante do Corpo de Bombeiros Militar

  INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tenologia

 ASCEEL  -  Associação  Brasileira  dos  Consumidores  de

Energia Elétrica

  ABRACOPEL – Associação Brasileira de Conscientização

para os Perigos da Eletricidade 

  SQB – Sociedade Brasileira de Quiemaduras
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Como é de conhecimento geral, a eletricidade desempenha um

papel fundamental em nosso cotidiano, seja em residências, estabelecimentos

comerciais ou em ambientes industriais. No entanto, acidentes relacionados à

eletricidade podem ocasionar danos graves à vida, à saúde e à propriedade,

podendo  ser  evitados  através  da  adoção  de  medidas  preventivas  e  da

conscientização adequada da população.

Considerando  esse  cenário,  é  essencial  promover  a

conscientização da população sobre a importância da segurança no uso da

eletricidade, bem como disseminar informações sobre boas práticas e medidas

preventivas.  Nesse  sentido,  a  criação  do  "Dia  Nacional  da  Segurança  com

Eletricidade" seria uma medida efetiva para alcançar tais objetivos.

O "Dia Nacional da Segurança com Eletricidade" serviria como

um  marco  anual  para  a  realização  de  ações  educativas,  campanhas  de

conscientização, palestras e seminários, envolvendo órgãos governamentais,

empresas,  escolas,  instituições e a sociedade civil.  Seria  uma oportunidade

para  compartilhar  conhecimentos  sobre  instalações  elétricas  seguras,  uso

adequado  de  equipamentos  elétricos,  prevenção  de  acidentes  domésticos,

medidas  de  segurança  em  ambientes  de  trabalho  e  a  importância  da

manutenção regular das redes elétricas.

Desta  forma,  solicito  que  este  requerimento  de  audiência

pública seja submetido à análise da Comissão, com a finalidade de discutirmos

e avaliarmos  a  viabilidade da criação do "Dia  Nacional  da  Segurança com

Eletricidade". Seria de grande valia contar com a participação de especialistas,

representantes  do setor  elétrico  e  demais  interessados para  contribuir  com

suas experiências e conhecimentos nessa importante discussão.
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Certamente, a adoção de medidas efetivas de conscientização

e  prevenção  contribuirá  para  a  redução  de  acidentes  relacionados  à

eletricidade e para a segurança de todos os cidadãos.

Sala das Comissões, em        de                     de 2023.

PEDRO AIHARA

Deputado Federal 
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